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INDICAÇÃO N° 041/2026 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

"Indico que sejam adotadas as providênciat 
necessárias para alteração da nomenclatura  dc  
cargo de Subsecretário de Cultura para 
Subsecretário de Cultura e Juventude, bem como 
seja realizada a adequação da nomenclatura de um 
dos cargos de Assessor Operacional de Cultura para 
Assessor Operacional de Juventude, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Cultura." 

0 Vereador que a presente subscreve, nos termos regimentais vigentes indica ao Exm° Sr. José Emmanoel 
Rodrigues Artemenko, vem, por meio desta, solicitar que seja realizada as providências necessárias para alteração da 
nomenclatura do cargo de Subsecretário de Cultura para Subsecretário de Cultura e Juventude, bem como seja 
realizada a adequação da nomenclatura de um dos cargos de Assessor Operacional de Cultura para Assessor 
Operacional de Juventude, no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo fortalecer e ampliar as políticas públicas voltadas à juventude em nosso município, 
promovendo maior reconhecimento institucional e autonomia administrativa para as ações destinadas a esse público. 

Atualmente, a Secretaria Municipal de Cultura já possui estrutura com atuação nas áreas de cultura e juventude, contando 
com coordenadorias especificas. Contudo, a juventude ainda não possui o devido destaque institucional dentro da 
estrutura administrativa. 

Com a alteração proposta, o cargo de Subsecretário de Cultura passaria a ser denominado Subsecretário de Cultura e 
Juventude, ampliando suas atribuições para atender ambas as áreas. Da mesma forma, a mudança da nomenclatura de 
um dos cargos de Assessor Operacional de Cultura para Assessor Operacional de Juventude contribuirá para fortalecer a 
estrutura administrativa voltada às políticas públicas juvenis. 

Importante destacar que a medida não gera impacto financeiro ou aumento de despesas ao município, tratando-se apenas 
de adequação de nomenclaturas e reorganização administrativa dentro da própria estrutura já existente da Secretaria de 
Cultura. Dessa forma, o município passaria a contar, na prática, com uma subsecretaria voltada também à juventude, 
composta por subsecretário, coordenador e assessor operacional, garantindo maior eficiência, visibilidade e efetividade 
das ações destinadas aos jovens. 

Diante do exposto, solicito a atenção do Poder Executivo para o atendimento desta importante demanda. 

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar,  19 de fevereiro de 2026. 

Paa Nelson  Sates,  n° 27 - 2° Pavimento do Terminal Rodoviário - CEP: 26.650-000 


	Page 1

